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ESTADUAL
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Advogados do(a) INTERESSADO: GIULIANO ROBINSON - PR102528, ANDRE EIJI SHIROMA -
PR0063833, GRAZIELLE GRUDZIEN - PR107204-A, LUIZ PAULO MULLER FRANQUI - PR98059-
A, DIEGO CAETANO DA SILVA CAMPOS - PR57666-A
Advogados do(a) REQUERENTE: GIULIANO ROBINSON - PR102528, ANDRE EIJI SHIROMA -
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Observação:

2ª ZONA ELEITORAL

ATOS DO JUIZ ELEITORAL

EDITAL Nº 14/2023
Edital de Ciência de Eliminação de Documentos
A Chefe de Cartório da 002ª Zona Eleitoral - Curitiba/PR faz saber, a quem possa interessar, que,
transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias corridos da data de publicação deste Edital no Diário da
Justiça Eletrônico do Paraná, se não houver oposição, eliminará os documentos constantes da
Listagem anexa. Os interessados, no prazo citado, poderão requerer, desde que demonstrem
legitimidade, às suas expensas, o desentranhamento ou cópias dos documentos.
Curitiba, PR, 13 de novembro de 2023.
Tonia Larissa Lemos de Almeida
Chefe de Cartório
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